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Processo: 0001948-47.2020.8.16.0036 
Classe Processual: Carta Precatória Cível 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito 
Valor da Causa:R$ 5.790,17 
 
Polo Ativo(s): 

 ROBSON DIEGO DE BONFIM (RG: 102725034 SSP/PR e CPF/CNPJ: 064.993.809-70)Rua Raynoldo 
Morbis, 499 casa - Cajuru - CURITIBA/PR - CEP: 82.980-010 - Telefone:41995339631 

 
Polo Passivo(s): 

 JOSIEL APARECIDO PINTO BARRETO (RG: 59991469 SSP/PR e CPF/CNPJ:853.625.499-87)Rua 
Valdemiro Valaski, 487 - Guatupê - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR - CEP: 83.065-400 -E-mail: 
josielmarli@gmail.com 

 MARLI SUELI HOPPE BARRETO (CPF/CNPJ: Não Cadastrado) Rua Valdemiro Valaski, 487 casa - 
Guatupê - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR – CEP 83.065-400 

 
EDITAL DE VENDA JUDICIAL 

 
A Exma. Sra. Dra. LIDIANE RAFAELA ARAÚJO MARTINS, MMa. Juíza de Direito Substituta do 3º Juizado 
Especial Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Paraná, na forma da Lei, nos autos acima descrito e 
qualificado, determina a expedição do presente edital para venda judicial a seguir: 
 
Venda em 1º Leilão: Dia 08 de março de 2021, às 14:00 horas, que será realizado exclusivamente na 
modalidade online (mediante prévio cadastro no site www.spencerleiloes.com.br), no qual a arrematação 
não se dará por preço inferior ao da avaliação. Não havendo arrematante, o bem será levado à segunda 
venda. 
 

Venda em 2º Leilão: Dia 22 de março de 2021, às 14:00 horas, que será realizado exclusivamente na 
modalidade online, (mediante prévio cadastro no site www.spencerleiloes.com.br) oportunidade em que 
serão aceitos lances inferiores ao valor da avaliação, desde que não constituam preço vil (inferior a 50% da 
avaliação). 
 
Caso não haja expediente forense nas datas designadas ou mesmo no caso de suspensão do expediente 
forense, o ato ficará prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 
 
Descrição do Bem: Veículo marca/modelo IMP-CITROEN XSARA BK GLX,  ano/modelo 1999, cor azul, placa 
ARH-4141, gasolina, chassi VF7N2LFYYXJ002234, renavam 0071.823820-6. 
 
Avaliação: R$ 7.180,00 (sete mil cento e oitenta reais). Em 27 de março de 2020. 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PROJUDI 
Avenida Rui Barbosa, 6888 - Afonso Pena - São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.040-550  

Fone: (41) 3312-6940 
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Divida: R$ 5.929,99 (cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos). Em 31 de outubro 
de 2020. 
 
Depositário: Em mãos do Executado.  
 
Ônus: Constam débitos referentes ao recolhimento de IPVA no valor de R$ 1.231,19, seguro DPVAT no valor 
de R$ 21,44 e licenciamento anual no valor de R$ 432,50. 
 
Comissão do Leiloeiro: A comissão do leiloeiro será: a) em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da 
avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser 
pego pelo arrematante, inclusive na hipótese de arrematação pelo credor; c) em caso de remição, 2% sobre 
o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada; d) em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado 
no prazo de 05 (cinco) dias antes da efetivação da praça, leilão, comissão em 02% sobre o valor da transação, 
pagamento.  
 
 
Intimação: Fica(m) intimado(s) o(s) requerido(s) JOSIEL APARECIDO PINTO BARRETO e MARLI SUELI HOPPE 
BARRETO, e seus cônjuges, se casado (s) forem, bem como  terceiros interessados, das datas supra, forma 
do artigo 887, §3º do Código de Processo Civil, os quais servirão para intimação do(s) devedor(es), caso não 
encontrado(s) para intimação pessoal, inclusive para o fim de cientificá-lo(s) de que, antes da arrematação 
e da adjudicação do(s) bem(s), poderá(ão) oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do 
prazo legal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. 

 
 
 

LIDIANE RAFAELA ARAÚJO MARTINS 
Juíza de Direito Substituta   
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